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ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

Ministério disponibiliza programa GDRAIS Genérico para declaração de 
dados 

O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizou no dia 05 de abril no Portal da Relação 
Anual de Informações Sociais (http://rais.gov.br/sitio/index.jsf), o programa GDRAIS 
Genérico para declarações referentes aos anos-bases de 1976 a 2022, conforme 
orientações descritas no Manual da RAIS. Cabe ressaltar que as declarações do ano-
base 2023 só podem ser realizadas via eSocial, inclusive para o poder público. 

O programa GDRAIS Genérico possui três finalidades básicas: a primeira é gerar a 
declaração RAIS – sistema desenvolvido para o estabelecimento que não possui sistema 
próprio informatizado de folha de pagamento. Nesse caso, após a digitação das 
informações no programa, o declarante deverá emitir os relatórios necessários para 
verificação e correção de eventuais erros, gerar e posteriormente transmitir a declaração e 
gerar a cópia de segurança, que deve ser mantida à disposição da fiscalização. 
Recomenda-se fazer mais de uma cópia de segurança. 

A outra finalidade é analisar arquivo RAIS, funcionalidade desenvolvida para uso do 
estabelecimento que possui sistema próprio informatizado de folha de pagamento e o 
utiliza para gerar o arquivo com informações a serem declaradas à RAIS, conforme o 
layout do GDRAIS Genérico. Através da função "analisador", é possível verificar se o 
arquivo foi gerado corretamente, permitindo a gravação e envio da declaração da RAIS. 

A terceira finalidade básica do programa é transmitir arquivo RAIS para envio pela Internet 
da declaração RAIS do estabelecimento. O envio da declaração poderá ser efetuado pela 
opção "Gravar Declaração" ou na opção "Transmitir Declaração" do programa GDRAIS 
Genérico. 

Quem está desobrigado do GDRAIS Genérico - Ficam desobrigados de declarar a 
RAIS pela aplicação GDRAIS Genérico as empresas e empregadores obrigados a 
transmissão das informações pelo Sistema do eSocial, de acordo com as regras 
estabelecidas na Portaria nº 1.127, de 14 de outubro de 2019. Dessa forma, seguirão 
esses critérios, as empresas desobrigadas de enviarem a declaração da RAIS 
Genérico:  as dos grupos 1, 2, 3 e 4 – possibilidade de envio de declarações via GDRAIS 
Genérico até o ano base 2018; as do grupo 3 – possibilidade de envio de declarações via 
GDRAIS Genérico até o ano base 2021; as do grupo 4 – possibilidade de envio de 
declarações via GDRAIS Genérico até o ano base 2022. 

RAIS ano-base 2023 - Considerando o cronograma de Implantação do eSocial e os 
termos da Portaria MTP nº 671/2021, todas as entidades do Grupo 1, 2, 3 e 4 do eSocial 
deverão declarar a RAIS ano-base 2023 diretamente ao sistema eSocial. 

Assim, a partir do ano-base 2023, as declarações da RAIS, para todos os grupos do 
eSocial (1, 2, 3 e 4), serão feitas das extrações diretamente dos bancos de dados do 
sistema eSocial. É por meio dessa extração de dados que serão identificados os 
trabalhadores beneficiários de políticas públicas, com destaque para o recebimento do 
Abono Salarial. A não prestação de informações ao eSocial, referentes ao ano-base 2023 
por estabelecimentos públicos ou privados, poderá causar prejuízos aos trabalhadores e 
penalidades aos estabelecimentos declarantes, nos termos da legislação vigente. 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=383471
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RAIS - A Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), instituída pelo Decreto nº 76.900, 
de 23 de dezembro de 1975 e regida atualmente pelo Decreto nº 10.854, de 10 de 
novembro de 2021, é um Registro Administrativo de periodicidade anual, criada com a 
finalidade de suprir as necessidades de controle, de estatísticas e de informações às 
entidades governamentais da área social. 

A RAIS tem por objetivo o suprimento das necessidades de controle da atividade 
trabalhista no País, o provimento de dados para a elaboração de estatísticas do trabalho e 
a disponibilização de informações do mercado de trabalho às entidades governamentais. 
Os dados coletados constituem expressivos insumos para atendimento das necessidades 
da legislação da nacionalização do trabalho, de controle dos registros do FGTS, aos 
Sistemas de Arrecadação e de Concessão e Benefícios Previdenciários, estudos técnicos 
de natureza estatística e atuarial e, principalmente, de identificação do trabalhador com 
direito ao Abono Salarial PIS/PASEP. 
 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego 

CFC lança curso direcionado à contabilidade para Microentidades e 
Pequenas Empresas 

 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) anuncia o lançamento do novo curso 
destinado a capacitar profissionais da área contábil para lidar com as recentes normas 
contábeis aplicáveis a Microentidades e Pequenas Empresas (MPEs). 

A implementação das normas NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas Empresas e 
NBC TG 1002 - Contabilidade para Microentidades trouxe mudanças significativas no 
cenário normativo desses segmentos empresariais. Dados estatísticos revelam que mais 
de 95% das empresas no Brasil estão sujeitas a essas normas, o que destaca a 
importância vital do tema para o mercado. Com o intuito de auxiliar os profissionais da 
contabilidade na compreensão e na aplicação dessas atualizações, o CFC elaborou um 
curso abrangente e prático. 

"O lançamento deste curso é uma resposta direta às necessidades dos profissionais que 
atendem às Microentidades e Pequenas Empresas diante da emissão das normas NBC 
TG 1001 e NBC TG 1002, oferecendo atualização crucial e ferramentas práticas para os 
profissionais de contabilidade", enfatizou a vice-presidente técnica, Ana Tércia. 

Além da oportunidade de atualização de conhecimentos e aprimoramento de habilidades, 
o profissional da área contábil poderá utilizar o material como recurso de consulta 
confiável. Todo o conteúdo foi organizado por seção em acordo com as normas de forma 
a facilitar a localização dos tópicos, com a divisão em partes teóricas e práticas para cada 
uma das normas. A conselheira do CFC, Mônica Foerster, destaca que o curso conta com 
a participação de especialistas renomados, como o professor Eliseu Martins. “Este curso 
se destaca por sua abordagem efetiva, unindo de forma equilibrada a base teórica 
consistente com um direcionamento eminentemente  prático, garantindo uma 
compreensão efetiva das novas normas contábeis e facilitando sua adoção e 
implementação eficaz”. 

Entre os tópicos abordados no curso, destacam-se os princípios gerais da NBC TG 1001, 
a apresentação das demonstrações contábeis conforme NBC TG 1001 e NBC TG 1002, o 

https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=32232
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=32232
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=422731
https://www.legisweb.com.br/noticia/?legislacao=422731
https://cfc.org.br/tecnica/curso-mpe/
https://cfc.org.br/tecnica/curso-mpe/
https://cfc.org.br/tecnica/curso-mpe/
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balanço patrimonial, demonstrações de resultados, mutações do patrimônio líquido, fluxos 
de caixa, políticas contábeis, e diversos outros aspectos cruciais da contabilidade para 
microentidades e pequenas empresas. 

"Encorajamos todos os contabilistas a assistirem a esse curso estratégico, desenvolvido 
para equipá-los com conhecimento atualizado e competências necessárias para navegar 
com sucesso pelas mudanças normativas que impactam mais de 95% das empresas no 
Brasil”, enfatizou Mônica Foerster. 

O professor universitário Elizeu Martins realizou o convite para que os profissionais da 
contabilidade participem do curso e aprimorem seus conhecimentos. Segundo ele, as 
NBC TG 1001 e NBC TG 1002 são como trilhas que facilitam o caminho percorrido pelas 
Microentidades e Pequenas Empresas. “Nesta selva das empresas, o CFC elaborou 
as  NBC TG 1001 e NBC TG 1002. Venham conhecê-las e fazer esse caminho de 
maneira suave”, disse. 

O curso do CFC representa um esforço notável para capacitar e atualizar os profissionais 
da contabilidade diante das recentes mudanças normativas. Com as novas normas em 
vigor, a compreensão detalhada e a aplicação correta das práticas contábeis tornam-se 
essenciais para o sucesso e a conformidade das empresas enquadradas como 
Microentidades e Pequenas Empresas no Brasil. 

Para mais informações e acesso ao curso, os interessados podem acessar a 
página:  https://cfc.org.br/tecnica/curso-mpe/ 
 

Fonte: Portal CFC 
 

Senado aprova isenção de IR para quem ganha até dois salários mínimos  

O Senado aprovou nesta quarta-feira (17) o projeto de lei que corrige a tabela do Imposto 
de Renda, aumentando a isenção para quem recebe até dois salários mínimos por mês. O 
texto já foi aprovado pela Câmara dos Deputados e irá à sanção presidencial. 

O PL 81/2024 reajusta para R$ 2.259,20 o limite de renda mensal que não precisa pagar 
Imposto de Renda. A lei que instituiu a nova política de valorização do salário mínimo, de 
2023, autoriza um desconto sobre o imposto de 25% sobre o valor do limite de isenção, no 
caso, R$ 564,80, valor que somado a R$ 2.259,20 resulta em R$ 2.824, o que 
corresponde ao valor de dois salários mínimos. 

Em seu relatório, o senador Randolfe Rodrigues (Rede-AP) disse que o objetivo da 
proposição é parear a incidência tributária com a política de valorização do salário mínimo 
e, assim, evitar sua desidratação. Segundo ele, o Poder Executivo tem apresentado várias 
propostas para modernizar o Imposto de Renda e torná-lo mais justo. 

“Certamente várias outras propostas ainda virão. Todas caminhando na direção de, cada 
vez mais, colocar o rico no Imposto sobre a Renda e o pobre no orçamento, como 
prometeu o presidente Lula,” 

Durante debate, senadores da oposição cobraram a promessa de campanha do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva de isentar do imposto de renda para pessoas com rendimentos de 
até R$ 5 mil. 

https://cfc.org.br/tecnica/curso-mpe/
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“Se não  houvesse tantos gastos, haveria a possibilidade de um ajuste melhor dessa 
tabela do Imposto de Renda. Existe uma promessa que não foi cumprida, e duvido que em 
2025 tenhamos uma isenção da faixa salarial de R$ 5 mil para o nosso imposto de renda”, 
disse o senador Sérgio Moro (União Brasil-PR), destacando que votaria a favor da 
proposta.  

O líder do governo no Senado, Jaques Wagner (PT-BA), admitiu que o valor aprovado não 
é o desejável pelo governo, mas reafirmou que há intenção de ampliar a faixa de isenção. 
“O compromisso do presidente Lula é, até o final de seu governo, esse valor chegar até R$ 
5 mil. Mas, em função de todas as necessidades de manter a responsabilidade fiscal, 
fizemos apenas na primeira faixa para beneficiar as pessoas mais necessitadas”, 
explicou.  

*Com informações da Agência Senado 
 

Fonte: Agência Brasil 

Comissão aprova projeto que flexibiliza regra de sublimite do Simples 
Nacional 

A Comissão de Indústria, Comércio e Serviços da Câmara dos Deputados aprovou projeto 
de lei complementar (PLP 257/23) que libera os estados cuja participação no Produto 
Interno Bruto (PIB) brasileiro seja maior do que 1% de aplicar o sublimite de R$ 3,6 
milhões de faturamento para fins de recolhimento do ICMS. A medida passará a ser 
opcional. 

Hoje, a empresa com faturamento superior a R$ 3,6 milhões é obrigada a apurar e 
recolher o ICMS e o ISS pelas regras gerais do estado e município onde está instalada. Os 
demais impostos continuam sendo calculados pelas tabelas do Simples, que é mais 
vantajosa. 

O sublimite do Simples Nacional foi instituído pela Lei Complementar 155/16 com o 
objetivo de ampliar a arrecadação dos entes subnacionais. A lei altera o Estatuto da Micro 
e Pequena Empresa. 

Margem de escolha 

O relator, deputado Helder Salomão (PT-ES), recomendou a aprovação do projeto do 
deputado Jorge Goetten (PL-SC). Segundo ele, a proposta é positiva porque aumenta a 
margem de escolha dos estados e do Distrito Federal quanto ao uso do sublimite. Caso o 
governo estadual queira estimular as pequenas empresas, pode retirar o sublimite. 

A proposta evita que empresas que superaram o limite de R$ 3,6 milhões de receita bruta 
anual, mas ainda se enquadram no Simples (até R$ 4,8 milhões), deixem de recolher 
ICMS e ISS de forma simplificada, o que aumentaria custo e burocracia. 

Próximos passos 

O PLP 257/23 será analisado agora nas comissões de Finanças e Tributação; e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ). Depois seguirá para o Plenário. 

Texto semelhante (PLP 127/21) está em análise no Senado, de autoria do ex-senador 
Jorginho Mello, atual governador de Santa Catarina. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
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- Saiba mais sobre a tramitação de projetos de lei complementar 
 

Fonte: Agência Câmara dos Deputados 

 

 

 

 

https://www.camara.leg.br/noticias/606442-conheca-a-tramitacao-de-projetos-de-lei-complementar/

